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PROJETO BÁSICO

PROCESSO Nº 08084.002167/2021-77

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na execução de Serviços de Distribuição de Publicidade Legal
impressa e/ou eletrônica em veículos de comunicação, para atender as necessidades do Ministério da Jus(ça e
Segurança Pública, por intermédio da Empresa Brasil de Comunicação – EBC, excluída a publicidade legal realizada
nos  órgãos  ou  veículos  de  divulgação  oficiais  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, conforme condições, quan(dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
GLOBAL

ESTIMADO

1
Serviços de Distribuição de

Publicidade Legal em
veículos de comunicação

24988 meses 60 R$ 500.000,00

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de distribuição de publicidade legal,
prestado exclusivamente pela EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC, nos termos do ar(go 8º da Lei nº
11.652/2008.

1.3. Os quan(ta(vos e respec(vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 60 meses, não sendo prorrogável na forma do art. 57, II,
da Lei de Licitações.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  contratação  jus(fica-se  em  razão  da  existência  de  grande  quan(dade  de  avisos,  balanços,
relatórios  e  outros  comunicados  oriundos  de  todas  as  unidades  administra(vas  do  Ministério  da  Jus(ça  e
Segurança Pública que necessitam ser publicados em cumprimento a determinações legais ou regulamentares
como condição indispensável  para  sua  eficácia  e  produção de efeitos.  Trata-se  de respeito  aos princípios  da
publicidade e transparência, intrínsecos aos atos administra(vos.

2.2. A Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, autorizou a criação da Empresa Brasil Comunicação - EBC,
atribuindo através do inciso VII do seu art. 8º, a competência da distribuição da publicidade legal dos órgãos e
en(dades da administração federal, dispensando, inclusive, a realização de procedimento licitatório para a sua
contratação, se não vejamos:

Art. 8o Compete à EBC:

VII  -  distribuir  a  publicidade  legal  dos  órgãos  e  en(dades  da  administração  federal,  à  exceção
daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União;
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...

§ 2o É dispensada a licitação para a:

II - contratação da EBC por órgãos e en(dades da administração pública, com vistas na realização de
a(vidades relacionadas ao seu objeto,  desde que o preço contratado seja compaTvel com o de
mercado.

2.3. Já o Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, que dispõe sobre as ações de comunicação do
Poder Execu(vo Federal,  reforça esta  competência,  estabelecendo que a  divulgação da publicidade legal  dos
órgãos e en(dades da Administração Federal, em veículos da impressa comercial (jornais de grande circulação de
determinada região) deve ser obrigatoriamente feita por intermédio da Empresa Brasil de Comunicação - EBC, a
exceção daquela veiculada nos órgãos oficiais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

2.4. Considerando que o Contrato nº 02/2016, atualmente em vigência, irá expirar em 02 de junho de
2021,  sem  possibilidade  de  prorrogação,  faz-se  necessário  a  contratação  de  empresa  especializada  para
divulgação dos atos da administração pública.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A  distribuição  da  publicidade  legal  a  ser  veiculada  será  feita  em  nome
da CONTRATANTE pela CONTRATADA, que receberá da CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as
providências cabíveis à execução do objeto contratual. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.1.1. Compe(rá à CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à CONTRATADA do material a
ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos:

3.1.1.1. O  material  deverá  ser  encaminhado  à  CONTRATADA  por  intermédio  do  Sistema  Portal  da
Publicidade Legal da EBC: h3p://publicidadelegal.ebc.com.br;

3.1.1.2. O  material  para  veiculação,  cujo  teor  é  de  responsabilidade  da  CONTRATANTE,  será  reme(do
à CONTRATADA, em texto defini(vo, contendo a marca do Governo, em cuja feitura serão obedecidas as normas
de composição e diagramação estabelecidas no Manual de Uso da Marca do Governo Federal e de Padronização
Visual da Publicidade Legal;

3.1.1.2.1. Excepcionalmente,  considerando  casos  eventuais  solicitados  pela  CONTRATANTE,  a  critério  da
Gerência de Publicidade Legal, poderá ser modificado o padrão do referido Manual pela CONTRATADA;

3.1.1.3. A solicitação de veiculação emi(da pela CONTRATANTE deverá conter a iden(ficação da autoridade
que a subscrever;

3.1.1.4. O material para veiculação deverá ser reme(do via Portal à CONTRATADA, obrigatoriamente até às
12:00 (doze horas) – horário local de Brasília/DF – do dia ú(l imediatamente anterior à data estabelecida para a
publicação da matéria.

3.1.1.5. Cabe à CONTRATANTE definir o veículo de comunicação em que se dará a publicação;

3.1.1.6. A  CONTRATADA disponibilizará,  no  Portal  da  Publicidade  Legal,  planilha  de  custos  e  arte  final
referente  ao  material  previamente  encaminhado.  Mediante  acesso  ao  Portal  da  Publicidade  Legal,
a  CONTRATANTE  fará  a  conferência  da  planilha  de  custos  e  da  arte  final,  autorizando  que  seja  realizada  a
publicação da matéria no veículo indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:

a) A  CONTRATANTE  poderá  autorizar  previamente  as  matérias  a  serem  encaminhadas  à
CONTRATADA por intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal;

b) Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa da CONTRATANTE será possível a
alteração ou cancelamento das publicações;

c) A CONTRATANTE poderá desis(r da opção efetuada por intermédio da Autorização Prévia de
Publicação  de  Matéria  Legal  a  qualquer  tempo,  respeitados,  em  qualquer  caso,  os  atos  já
pra(cados;

3.1.1.7. O acesso ao Portal  da Publicidade Legal  será  mediante  uso de senha de usuário,  previamente
cadastrado  pela  CONTRATADA,  a  qual  pode  ser  contatada  pelo  fone:  (61)  3799-5590  ou  pelo  correio
eletrônico: sepub@ebc.com.br.

3.1.1.8. A execução dos serviços será iniciada quando a CONTRATANTE solicitar a publicação da matéria no
portal da publicidade legal.
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter con(nuado sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante inexigibilidade de licitação.

4.1.1. Consoante o disposto no inciso VII  e § 1º do art.  8º da Lei 11.652, de 2008, e art. 9º,  § 3º do
Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, que dispõe que cabe à EBC o serviço de distribuição de publicidade
legal dos órgãos e en(dades da administração federal, ressalvada aquela veiculada pelos órgãos oficiais da União,
nos seguintes termos:

Art. 8º Compete à EBC:

(...)

VII  –  distribuir  a  publicidade  legal  dos  órgãos  e  en(dades  da  administração  federal,  à  exceção
daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União;

(...)

§ 1º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste ar(go, entende-se como publicidade legal a
publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que os órgãos e en(dades da administração
pública federal estejam obrigados por força de lei ou regulamento.

Art. 9º As ações de publicidade do Poder Execu(vo Federal  serão executadas por intermédio de
agência de propaganda, com exceção da publicidade legal veiculada nos órgãos oficiais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

(...)

§  3º  A  publicidade  legal  não  enquadrada  no  caput  será  distribuída  pela  Empresa  Brasil  de
Comunicação – EBC,  nos termos do art.  8º,  inciso VII,  da Lei  nº 11.652, de 7 de abril  de 2008,
observadas as instruções da Secretaria de Comunicação Social.

4.1.2. Conclui-se  da  leitura  dos  disposi(vos  acima  pela  impossibilidade  jurídica  de  compe(ção
rela(vamente à prestação dos serviços em tela, uma vez ins(tuído o monopólio legal em favor da EBC, devendo a
contratação pretendida ser efe(vada sob o fundamento de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25,
caput, da Lei nº 8.666, de 1993.

4.1.3. Dessa forma, o serviço de distribuição de publicidade legal especificado no objeto deste Projeto
Básico  deverá  ser  executado  pela  Empresa  Brasil  de  Comunicação  S/A  –  EBC,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
09.168.704/0001-42.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se cons(tuindo em quaisquer das a(vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja
execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaTcio entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.2. A  contratada  deverá  efetuar  a  distribuição  da  publicidade  legal  impressa  e/ou  eletrônica,  em
atendimento às determinações con(das no art. 21, III, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2.1. Exclui-se da distribuição de publicidade legal citada no item anterior aquela feita nos órgãos ou
veículos de divulgação oficial da União.

5.3. A definição do veículo de comunicação em que se dará a publicação será feita pela contratante
após disponibilização, pela contratada, da planilha de custos e da arte final.

5.4. O material deverá ser encaminhado à EBC por intermédio do Sistema Portal da Publicidade Legal da
EBC.

5.5. O acesso ao Portal  da Publicidade Legal  será  mediante  uso de senha de usuário,  previamente
cadastrado pela EBC.

Da jus*fica*va acerca da natureza con*nuada do serviço:

5.6. Os serviços prestados de forma conTnua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a atender
à necessidade pública  de forma permanente e conTnua, por  mais de um exercício financeiro,  assegurando a

SEI/MJ - 14777445 - Projeto Básico https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

3 of 11 09/06/2021 11:37



integridade do patrimônio público ou o funcionamento das a(vidades finalís(cas do órgão, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão ins(tucional.

5.7. A contratação dos serviços em tela tem natureza con(nuada por serem necessários ao MJSP para o
desempenho de suas atribuições, em obediência às determinações legais, cuja interrupção pode comprometer a
con(nuidade de suas a(vidades finalís(cas bem como ao seu suporte. Dessa forma, para que não haja dispêndios
de tempo e recurso humano empregado na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato
ora desejado, resta por configurada a necessidade de que a contratação se estenda por mais de um exercício
financeiro, em consonância com a Portaria nº 499/SE/MJ, de 26 de abril de 2013, in verbis:

“Art. 1° Ficam definidos os serviços que se enquadram como a(vidades de natureza conTnua, no
âmbito  do  Ministério  da  Jus(ça  -  MJ,  cujos  contratos  necessitam  estender-se  por  mais  de  um
exercício financeiro, a fim de garan(r a con(nuidade de a(vidades essenciais e evitar contratações
ro(neiras e an(econômicas.

Parágrafo único. São considerados serviços de natureza conTnua do MJ:

[...]

XLIII - publicidade legal;”

Da jus*fica*va acerca da duração inicial do contrato de natureza con*nuada:

5.8. Em atenção ao con(do no item 3.3, d, do Anexo III da IN Seges nº 05/2017, que dispõe que deverá
ser  avaliada  a  duração  inicial  do  contrato  de  prestação  de  serviços  de  natureza  con(nuada,  que  poderá,
excepcionalmente,  ser  superior  a  12  meses,  realizou-se  um  levantamento  de  contratações  do  serviço  de
distribuição de publicidade legal realizadas por outros órgãos da Administração Pública Federal, onde constatou-
se ser pra(ca usual a adoção do prazo de vigência da contratação de 60 (sessenta) meses, à exemplo do que
ocorre nos Contratos  nº  57/2020,  da Advocacia  Geral  da União;  nº  04/2020,  da Superintendência  da Polícia
Rodoviária Federal no Rio Grande do Sul; nº 09/2020, da Agência Nacional de Transportes Terrestres; nº 13/2018,
da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal; e nº 30/2020, da Academia Nacional da
Polícia  Federal,  dentre  outros,  conforme  se  verifica  na  documentação  comprobatória  anexada  aos  autos
(14461204).

5.9. Dessa  forma,  por  se  tratar  de serviço  de natureza  con(nuada,  e  diante  das  peculiaridades do
objeto, quais sejam: obrigatoriedade da publicação dos avisos de licitação, obrigatoriedade da contratação da EBC
e os preços dos serviços serem os pra(cados pelos veículos de comunicação, a vigência do contrato será de 60
(sessenta) meses, a contar da assinatura do mesmo, sem a possibilidade de prorrogação, evitando assim, despesas
relacionadas à prorrogação contratual, conforme possibilita a Orientação Norma(va AGU nº 38/2011:

Orientação Norma(va AGU nº 38/2011
“Nos contratos de prestação de serviços de natureza con(nuada deve-se observar que: a) o prazo de
vigência originário, de regra, é de até 12 meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado
por período superior a 12 meses nos casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do
objeto,  fique  tecnicamente  demonstrado  o  bene^cio  advindo  para  a  administração;  e  c)  é
juridicamente possível a prorrogação do contrato por prazo diverso do contratado originariamente.”

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.2. A  distribuição  da  publicidade  legal  a  ser  veiculada  será  feita  em  nome
da CONTRATANTE pela CONTRATADA, que receberá da CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as
providências cabíveis à execução do objeto contratual. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.2.1. Compe(rá à CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à CONTRATADA do material a
ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos:

6.2.1.1. O  material  deverá  ser  encaminhado  à  CONTRATADA  por  intermédio  do  Sistema  Portal  da
Publicidade Legal da EBC: h3p://publicidadelegal.ebc.com.br;

6.2.1.2. O  material  para  veiculação,  cujo  teor  é  de  responsabilidade  da  CONTRATANTE,  será  reme(do
à CONTRATADA, em texto defini(vo, contendo a marca do Governo, em cuja feitura serão obedecidas as normas
de composição e diagramação estabelecidas no Manual de Uso da Marca do Governo Federal e de Padronização
Visual da Publicidade Legal;

6.2.1.2.1. Excepcionalmente,  considerando  casos  eventuais  solicitados  pela  CONTRATANTE,  a  critério  da
Gerência de Publicidade Legal, poderá ser modificado o padrão do referido Manual pela CONTRATADA;
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6.2.1.3. A solicitação de veiculação emi(da pela CONTRATANTE deverá conter a iden(ficação da autoridade
que a subscrever;

6.2.1.4. O material para veiculação deverá ser reme(do via Portal à CONTRATADA, obrigatoriamente até às
12:00 (doze horas) – horário local de Brasília/DF – do dia ú(l imediatamente anterior à data estabelecida para a
publicação da matéria.

6.2.1.5. Cabe à CONTRATANTE definir o veículo de comunicação em que se dará a publicação;

6.2.1.6. A  CONTRATADA disponibilizará,  no  Portal  da  Publicidade  Legal,  planilha  de  custos  e  arte  final
referente  ao  material  previamente  encaminhado.  Mediante  acesso  ao  Portal  da  Publicidade  Legal,
a  CONTRATANTE  fará  a  conferência  da  planilha  de  custos  e  da  arte  final,  autorizando  que  seja  realizada  a
publicação da matéria no veículo indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:

a) A  CONTRATANTE  poderá  autorizar  previamente  as  matérias  a  serem  encaminhadas  à
CONTRATADA por intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal;

b) Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa da CONTRATANTE será possível a
alteração ou cancelamento das publicações;

c) A CONTRATANTE poderá desis(r da opção efetuada por intermédio da Autorização Prévia de
Publicação  de  Matéria  Legal  a  qualquer  tempo,  respeitados,  em  qualquer  caso,  os  atos  já
pra(cados;

6.2.1.7. O acesso ao Portal  da Publicidade Legal  será  mediante  uso de senha de usuário,  previamente
cadastrado  pela  CONTRATADA,  a  qual  pode  ser  contatada  pelo  fone:  (61)  3799-5590  ou  pelo  correio
eletrônico: sepub@ebc.com.br.

6.3. A execução dos serviços será iniciada quando a CONTRATANTE solicitar a publicação da matéria no
portal da publicidade legal.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Encaminhar o material a ser veiculado, bem como autorizar que seja realizada a publicação;

7.2. Efetuar o pagamento pelos serviços efe(vamente prestados;

7.3. Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA;

7.4. Garan(r que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por inexigibilidade foram
adotados em processo interno específico, de acordo com o que estabelece a Lei nº 8.666/1993 e as orientações
con(das no Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse do(a) CONTRATANTE, na forma da
Lei e da legislação aplicável;

8.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na contratação;

8.3. Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admi(da a subcontratação do objeto.

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man(das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à con(nuidade do contrato.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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11.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade da prestação dos serviços,  de forma a assegurar  o perfeito cumprimento do ajuste,  que serão
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73
da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Projeto Básico.

11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra(vas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar(gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.6. As  a(vidades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser  realizadas  de  forma
preven(va, ro(neira e sistemá(ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor,
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis(nção dessas a(vidades e, em razão do volume
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.7. Durante  a  execução  do  objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

11.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.9. Em  hipótese  alguma,  será  admi(do  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação  de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus(fica(va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

11.11. Na hipótese de comportamento conTnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste
Projeto Básico.

11.12. As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  VIII  da  Instrução
Norma(va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per(nente à contratação.

11.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,  ainda que resultante de imperfeições técnicas,  vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da
Lei nº 8.666, de 1993.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini(vo dos serviços, nos
termos abaixo.

12.2. A Nota Fiscal será emi(da pela CONTRATADA e encaminhada à CONTRATANTE após o recebimento
do faturamento emi(do pelo veículo de comunicação no qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do
Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes da referida publicação.

12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização,
da seguinte forma:

12.3.1. A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.
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12.3.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs(tuir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a fatura de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par(r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,
e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

12.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica  e  administra(va  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo encaminhá-los  ao  gestor  do
contrato para recebimento defini(vo.

12.3.2.2. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl(mo.

12.3.2.2.1. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser  procedida
tempes(vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento
do prazo.

12.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par(r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento defini(vo, ato que concre(za o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja  irregularidades  que  impeçam a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais
per(nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec(vas correções;

12.4.2. Emi(r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini(vo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

12.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

12.5. O recebimento provisório ou defini(vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan(as concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

12.6. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Projeto Básico, devendo ser corrigidos/refeitos/subs(tuídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste Instrumento será efetuado
pelo(a)  CONTRATANTE  no prazo  de  10  (dez)  dias  corridos,  a  contar  da  data  da  entrega  da  Nota  Fiscal  pela
CONTRATADA.

13.2. A  Nota  Fiscal  será  emi(da  pela  CONTRATADA  e  encaminhada  ao(à)  CONTRATANTE  após  o
recebimento do faturamento emi(do pelo veículo de comunicação no qual ocorreu a publicação, acompanhada
de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes da referida publicação.

13.3. O(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços executados, em
nome  da  CONTRATADA,  por  meio  de  crédito  na  Conta  Única  do  Tesouro  Nacional,  através  de  Guia  de
Recolhimento da União – GRU, conforme IN nº 02, de 22/05/2009, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

14. GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garan(a contratual da execução, pelas razões abaixo jus(ficadas:

14.1.1. A exigência de garan(a de execução cons(tui-se uma discricionariedade da Administração Pública,
e  no  presente caso,  trata-se  de contratação sob demanda,  cabendo à  contratante  o  envio  da solicitação da
publicação  e  do  conteúdo  da  matéria  a  ser  publicada,  bem  como  a  escolha  dos  veículos  que  realizarão  a
publicação,  além  de  o  pagamento  das  publicações  das  matérias  somente  ocorrer  após  a  confirmação  da
publicação pela contratante, mi(gando-se, assim, os riscos de inexecução do serviço.
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste instrumento, garan(da a prévia defesa
e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, no que
couber.

15.2. No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor
da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de acordo com a gravidade da falta verificada.

15.3. Será  concedido  o  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  a  par(r  do  recebimento  da
comunicação/no(ficação  pela  parte  (da  como  inadimplente,  para  que  esta  se  manifeste,  para  os  fins  do
contraditório e ampla defesa.

15.3.1. Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou mo(vo de reconhecida força maior
ou caso fortuito, devidamente jus(ficado, não será aplicada sanção.

16. VALOR DA CONTRATAÇÃO

16.1. O valor da contratação é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o período de 60 (sessenta)
meses.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  correrão  à  conta  dos  recursos  consignados  no
Orçamento Geral da União, para o exercício financeiro de 2021, 2022 e subsequentes, a cargo deste Ministério,
cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas seguem descritos abaixo e ainda constarão da
respec(va Nota de Empenho:

Programa de Trabalho: 04122003220000001

Natureza de Despesa: 339139-90

Plano Interno (PI): GL99ORCGLAS

PTRES: 172205

Fonte: 0100

18. DOS PREÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL E DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS
PUBLICAÇÕES

18.1. A  CONTRATADA,  na  qualidade  de  Agência  de  Propaganda,  cer(ficada  pelo  CENP  –  Conselho
Execu(vo das Normas-Padrão, não pra(ca preços de distribuição de publicidade legal, razão pela qual os preços
informados  ao(à)  CONTRATANTE  corresponderão  aos  das  Tabelas  de  Preços  dos  veículos  de  comunicação,
contemplando descontos negociados com os veículos de comunicação.

18.1.1. Os  descontos  mencionados  no  item  acima  são  negociados  junto  à  Secretaria  Especial  de
Comunicação Social, e repassados para os anunciantes que integram a Administração Federal.

18.2.  Sempre que houver majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de comunicação, ocorrerá o
reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Projeto Básico, respeitada a legislação em vigor.

18.3. Caso  o(a)  CONTRATANTE  obtenha  preços  mais  vantajosos  no  mercado,  será  encaminhado  à
CONTRATADA o orçamento discrimina(vo ob(do para que a CONTRATADA mantenha contato com o veículo de
comunicação no sen(do de fazer prevalecer o orçamento mais econômico.

18.4. O  orçamento  de  preços  referido  no  item  acima  deverá  consignar  as  mesmas  condições
apresentadas pela CONTRATADA: mesmo veículo de comunicação, dia,  caderno,  preços total e unitário, entre
outros  dados,  com o mesmo nível  de detalhamento,  a fim de que possa ser  validamente comparado com o
orçamento apresentado pela CONTRATADA.

19. DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA

19.1. A  CONTRATADA,  na  qualidade  de  Agência  de  Propaganda,  cer(ficada  pelo  CENP  -  Conselho
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Execu(vo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20 % (vinte por cento), a Ttulo de "desconto padrão de
agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo veículo de comunicação do(a) CONTRATANTE para veiculação
da matéria, estando este percentual já inserido no valor da publicação.

19.1.1. O  desconto  padrão  de agência  é  o  aba(mento  concedido,  com exclusividade,  pelo  veículo  de
comunicação à  CONTRATADA,  a  Ttulo  de remuneração,  pela  criação/produção de  conteúdo e  intermediação
técnica entre aquele e o(a) CONTRATANTE.

19.1.2. O desconto especificado no item 19.1. tem amparo no art. 11 da Lei nº 4.680, de 1965; no art. 11
do  Decreto  nº  57.690,  de  1966,  que  a  regulamenta;  e  no  subitem  2.5.1.  das  Normas-Padrão  da  A(vidade
Publicitária,  ajustadas  pelas  en(dades  representa(vas,  em  âmbito  nacional,  dos  Anunciantes,  Agências  de
Propaganda, Jornais Diários de Circulação Paga, Revistas, Rádio e Televisão, Televisão por Assinatura e Veículos de
Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro de 1998.

20. DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES

20.1. No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação regulada por este
instrumento,  desde  que  ao(à)  CONTRATANTE  não  caiba  culpa,  o  fato  será  comunicado  pelo(a)  mesmo(a)  à
CONTRATADA, para que adote as  providências de re(ficação,  desta  não decorrendo qualquer ônus para o(a)
CONTRATANTE.

21. DA RESCISÃO

21.1. O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, pelos mo(vos enumerados nos incisos I a VIII
e XII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993;

b) Nas situações previstas nos incisos XIII a XVII do ar(go 78 da sobrecitada Lei, aplicando-se,
nestes casos, as disposições do seu art. 79;

c) Judicialmente, nos termos da legislação;

d) Amigavelmente, nos termos do ar(go 79, inciso II, §1º da Lei n° 8.666/1993.

21.2. A CONTRATADA poderá suspender a execução dos serviços após o 90º (nonagésimo) dia de atraso
dos pagamentos devidos, até que seja normalizada a situação, com fundamento no art. 78, XV, parte final, da Lei
nº 8.666/1993, devendo no(ficar o fato ao(à) CONTRATANTE, com antecedência de 10 (dez) dias úteis.

21.3. O inadimplemento das obrigações previstas no presente instrumento, ou a ocorrência de qualquer
das situações descritas no art. 78, da Lei n° 8.666/1993 será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante
no(ficação por escrito, entregue diretamente ou por via postal,  com aviso de recebimento, para que a parte
inadimplente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa.

22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

22.1. A contratação dos serviços obedecerá ao disposto no  ar(go 25, caput, da Lei nº 8.666 de 1993:

Art. 25: É inexigível a licitação quando houver inviabilidade e compe(ção, em especial:

(...)

22.2. A presente contratação orienta-se, também, pelos seguintes norma(vos:

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons(tuição Federal,
ins(tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001 (alterado pelo Decreto nº 4.485, de 25 de novembro de
2002): dispõe sobre o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

Decreto nº 9.507/2018 (alterado pelo Decreto nº 10.183, de 20 de dezembro de 2019): dispõe sobre
a contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá
outras providências;

Instrução Norma*va nº 01, de 19 de janeiro de 2010: dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;
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Instrução Norma*va nº 73, de 05 de agosto de 2020: dispõe sobre o procedimento administra(vo
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

Instrução Norma*va nº 03, de 26 de abril de 2018: estabelece regras de funcionamento do Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no âmbito do Poder Execu(vo Federal;

Instrução  Norma*va  nº  05,  de  26  de  maio  de  2017:  dispõe  sobre  as  regras  e  diretrizes  do
procedimento  de  contratação  de  serviços  sob  o  regime  de  execução  indireta  no  âmbito  da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;

Portaria SE nº 804, de 13 de novembro de 2018: regulamenta os procedimentos e diretrizes para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços, no âmbito dos
órgãos e en(dades vinculadas do Ministério da Jus(ça; e

Portaria MPDG (Atual ME) nº 443, de 27 de dezembro de 2018: estabelece os serviços que serão
preferencialmente objeto de execução indireta, em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018.

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002: Dispõe sobre o Cadastro Informa(vo dos créditos não quitados
de órgãos e en(dades federais e dá outras providências.

Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: Dispõe sobre a responsabilização administra(va e civil de
pessoas jurídicas pela prá(ca de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá
outras providências.

23. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

23.1. Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-se sempre no uso racional  de recursos e
equipamentos,  de  forma a  evitar  e prevenir  o desperdício de insumos e  materiais  consumidos bem como a
geração excessiva de resíduos.

23.2. A Contratada deverá, ainda observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios de
sustentabilidade ambiental, previstos na Instrução Norma(va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de
Logís(ca e Tecnologia da Informação, do então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Não  serão  aceitas  alegações  posteriores  de  desconhecimento  das  condições  como  forma  de
jus(ficar a não entrega dos serviços, objeto deste Projeto Básico, ou mesmo a existência de anormalidades não
previstas nas especificações.

Brasília, 27 de maio de 2021.

IVAN LUIZ GRAZIATO

Agente Administra(vo

LÚCIO ANDRÉ WANDERLEY CORREA DE MELLO

Coordenador de Suprimentos e Serviços Gerais

APROVO o presente Projeto Básico, nos termos da Portaria SAA nº 37, de 10 de novembro de 2020.

SANDRA CHAVES VIDAL
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Coordenadora-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Lúcio André Wanderley Correa de Mello, Coordenador(a) de
Suprimentos e Serviços Gerais, em 27/05/2021, às 17:40, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA CHAVES VIDAL, Coordenador(a)-Geral de Gestão
Documental e Serviços Gerais, em 28/05/2021, às 16:14, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivan Luiz Graziato, Agente Administra*vo(a), em 28/05/2021, às
16:16, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten(cidade do documento pode ser conferida no site h3p://sei.auten(ca.mj.gov.br informando o código
verificador 14777445 e o código CRC 00057FEE
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h3p://www.jus(ca.gov.br/acesso-a-sistemas
/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus(ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08084.002167/2021-77 SEI nº 14777445
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